
INDICAÇÃO Nº 
2004
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar aos órgãos competentes a liberação de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) para a entidade Polícia Mirim de Adamantina, com objetivo de ampliação de sua estrutura, construída em 1963.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício especial encaminhado pelo presidente, Ivanildo Maia, foi realizada a solicitação, conforme projeto elaborado, de convênio de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) para a reforma e ampliação do  imóvel que abriga a entidade “Polícia Mirim de Adamantina”.

A Polícia Mirim de Adamantina é uma entidade que tem por objetivo o amparo, a assistência, a promoção social e humana de integrar adolescentes à sociedade, de ambos sexos, visando, primordialmente, seu encaminhamento profissional. A entidade, por sua vez, propõe oferecer aos aprendizes educação moral e cívica, garantia de educação escolar, comportamento social e incentivo cultural.

Atualmente a entidade atende 185 jovens cadastrados nos cursos profissionalizantes de Auxiliar Administrativo, Operador do Comércio e Profissionais Polivalentes da Confecção de Roupas; 147 alunos alunas entre 02 e 22 anos são frequentadoras do balé clássico e contemporâneo; 60 jovens matriculados no curso de informática, totalizando 392 crianças e adolescentes que passam diariamente pela entidade.

Mas a entidade passa por sérios problemas de estrutura física, sendo de extrema urgência realizar reforma, adequação e ampliação do seu imóvel, considerando que o prédio foi construído em 1963. O fato da estrutura ser antiga reduz o número de atendimentos e está dificultando a continuidade de outros projetos.
Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1278428 240915 1150


